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D E C R E T O  Nº 2.843, DE 06 DE JULHO DE 2009
Institui o Regimento Interno do SAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 16, parágrafo único da Lei Municipal n.º 2.708, de 29.06.2007;
D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituído o Regimento Interno do SAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul e definida a sua estrutura, as competências gerais e específicas de suas unidades, nos termos do Anexo Único deste decreto, na forma do sumário abaixo:
TITULO I - Das Disposições Gerais

TITULO II - Da Estrutura e da Hierarquia das Unidades Administrativas da Autarquia
Capítulo I - Da Estrutura
Capítulo II - Da Hierarquia

TITULO III - Da Competência das Unidades da Autarquia

Capítulo I - Da Superintendência

Seção I - Da Competência Geral

Seção II - Da Competência Específica

Capítulo II - Da Diretoria do Serviço de Água e Esgoto
Seção I - Da Competência Geral
Seção II - Da Competência Específica

Seção III - Da Competência Específica dos Setores
TÍTULO IV - Das Substituições

TÍTULO V - Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2009.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Vargem Grande do Sul, 06 de julho de 2009.

AMARILDO DUZI MORAES

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 06 de julho de 2009.

ADRIANA STRAZZA DE LIMA
ANEXO ÚNICO DO DECRETO N.º 2.843, DE 06 DE JULHO DE 2009
REGIMENTO INTERNO DO SAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM GRANDE DO SUL
TÍTULO I

Das Disposições Gerais
Art. 1º Fica instituído o Regimento Interno do SAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul.

Art. 2º Este Regimento estabelece e regulamenta a estrutura, a competência e as relações hierárquicas e funcionais das unidades que compõe o SAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul.

Art. 3º O SAE é um órgão autárquico e faz parte da Administração Indireta do Poder Executivo, com personalidade jurídica própria, sede e foro na cidade e comarca de Vargem Grande do Sul, dispondo de patrimônio próprio e autonomia econômico-financeira e administrativa dentro dos limites traçados pela lei de sua criação.

Art. 4º O SAE tem como objetivo executar e explorar os serviços de água e esgoto, competindo-lhe em especial: 

I - operar, manter, conservar e explorar, diretamente, os serviços de água e esgotos sanitários;

II - estudar, projetar e executar, diretamente ou mediante contrato com organizações especializadas, as obras relativas à construção, ampliação ou remodelação dos sistemas públicos de abastecimento de água potável e de esgotos sanitários;

III - atuar como órgão coordenador e fiscalizador da execução de convênios entre o município e os órgãos federais ou estaduais para estudos, projetos e obras de construção, ampliação ou remodelação dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de esgotos sanitários;

IV - lançar, fiscalizar e arrecadar as receitas que incidirem sobre os imóveis beneficiados com seus serviços;

V - exercer quaisquer outras atividades relacionadas com os sistemas públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário compatíveis com as leis gerais e especiais;

VI - estimular o uso racional e eficiente dos recursos hídricos;

VII - fiscalizar as operações do tratamento de esgoto, coordenando os serviços necessários visando a preservação ambiental, observando-se a legislação pertinente em vigor, e expedindo normas regulamentares que se fizerem necessárias;

VIII - atender, questionar e contestar as ações realizadas por órgãos Estaduais e Federais relativos ao meio ambiente;

IX - implementar políticas de desenvolvimento sustentável mediante ações de preservação do meio ambiente e controle da poluição;
X - baixar normas, em caráter suplementar, e exercer fiscalização sobre as atividades de sua área de competência;
XI - expedir cartilha técnica com as normas e condições técnicas e ainda infra-estrutura de saneamento básico necessária para cada novo loteamento a ser implantado no município;

 
XII - emitir certidão de aprovação das especificações apontadas na cartilha técnica aludida no inciso XI, sem a qual o novo loteamento não poderá ser aprovado pelo departamento competente da Prefeitura Municipal. 

Art. 5º As atividades da Autarquia Municipal serão planejadas, coordenadas e controladas sob orientação e supervisão do Superintendente do SAE, nomeado em comissão, pelo Chefe do Executivo.

TÍTULO II

Da Estrutura e da Hierarquia das Unidades
Administrativas da Autarquia
Capítulo I
Da Estrutura
Art. 6º O SAE terá a seguinte estrutura orgânica:

I - Superintendência.
II - Diretoria do Serviço de Água e Esgoto.
a) Setor Comercial;

b) Setor de Captação e Tratamento de Água;

c) Setor de Obras e Serviços;

d) Setor de Tratamento de Esgoto.

Capítulo II
Da Hierarquia
Art. 7º A Autarquia é constituída de órgãos autônomos entre si, observados os seguintes níveis hierárquicos:

I - Superintendência;
II - Diretoria; 

III - Chefia.
TÍTULO III

Da Competência das Unidades da Autarquia
Capítulo I
Da Superintendência
Seção I

Da Competência Geral

Art. 8º Compete a Superintendência do SAE, planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades da Autarquia, garantindo ao munícipe, os serviços de fornecimento de água potável e a coleta e tratamento de esgotos, com qualidade e economia.

Seção II

Da Competência Específica

Art. 9º Compete especificamente ao Superintendente do SAE:

I - planejar, coordenar, executar, controlar e definir prioridades políticas e administrativas no âmbito de sua área de atuação em conformidade com as competências estabelecidas neste regimento e de acordo com o plano de governo municipal;

II - levantar as necessidades e definir os objetivos relativos a sua área de atuação, prevendo custos em função dos projetos e propostas, visando o cumprimento de normas estabelecidas;

III - realizar estudos e pesquisas relacionadas às atividades de abrangência do SAE, utilizando documentação e outras fontes de informações, analisando os resultados, os métodos utilizados e aplicar nas atividades desenvolvidas pelo SAE;

IV - analisar e aprovar projetos através de leitura, discussão e decisão junto com a diretoria, para avaliar o cumprimento das diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual;

V - desenvolver e aprimorar contatos com outros órgãos públicos, recebendo reivindicações, analisando e propondo soluções, para assegurar o pleno atendimento dos mesmos e do interesse do Município;

VI - orientar e supervisionar as atividades de planejamento, organização, direção e controle da Autarquia;

VII - superintender as ações do Diretor, Coordenadores e Assessores;

VIII - prestar contas ao Chefe do Executivo, ao Tribunal de Contas do Estado e à comunidade sobre as atividades e resultados operacionais da Autarquia;

IX - determinar alterações nas tarifas cobradas pela Autarquia;

X - representar o Chefe do Executivo em solenidade e eventos, quando solicitado, para visar o cumprimento dos compromissos assumidos;

XI - representar a Autarquia em juízo ou fora dele, ou promover-lhe a representação;

XII - presidir as reuniões internas de informação, análise e decisão sobre assuntos estratégicos da Autarquia;

XIII - expedir atos administrativos relativos a recursos humanos, inclusive nomeações e exonerações de cargos em comissão do quadro da Autarquia, e também relativos a regulamentos de atribuições dos servidores e atividades da Autarquia;
XIV - instaurar sindicâncias administrativas ou processos administrativos disciplinares;
XV - representar a Autarquia em Instituições Financeiras, assinando cheques das contas movimento em conjunto com o tesoureiro ou com a Assessoria da Superintendência, ou ainda, com o Diretor de Finanças do Município, enquanto necessário.

Capítulo II
Da Diretoria do Serviço de Água e Esgoto
Seção I

Da Competência Geral

Art. 10. Compete a Diretoria do Serviço de Água e Esgoto garantir a distribuição de água tratada e a coleta e tratamento de esgoto, mantendo preventiva e corretivamente as duas redes.

Seção II

Da Competência Específica

Art. 11. Compete especificamente à Diretoria do Serviço de Água e Esgoto:
I - supervisionar, coordenar e controlar os órgãos e unidades que lhe são subordinados;

II - planejar, coordenar e operar o sistema de captação e tratamento de água para garantir o abastecimento da área urbana do Município;

III - planejar, coordenar e operar o sistema de coleta e tratamento de esgoto domiciliar, industrial, comercial e outros;

IV - elaborar estudos de custos de produção e distribuição de água tratada, e coleta e tratamento de esgoto, para subsidiar a definição das tarifas públicas do serviço prestado;

V - efetuar os levantamentos de consumo, organizar e operacionalizar o sistema de cobrança das tarifas públicas e seus controles;

VI - efetuar a manutenção preventiva e corretiva da rede de distribuição de água e coleta de esgoto;

VII - definir os procedimentos e normas técnicas para instalação de novas unidades de consumo, coordenar e executar novas ligações;

VIII - planejar, coordenar e executar as obras de manutenção e ampliação dos sistemas de captação, tratamento, reserva e distribuição de água, coleta e tratamento de esgoto;

         IX - promover a manutenção e inspeção dos hidrantes instalados no Município;
X - adotar medidas que visem à melhoria dos serviços;

XI - apresentar ao Superintendente, periodicamente ou sempre que solicitados, relatórios executados pela diretoria;

XII - promover reuniões com os subordinados, para discussão de assuntos pertinentes ao serviço;

XIII - elaborar escala de férias anual dos servidores que lhe são subordinados;

XIV - propor a abertura de processos disciplinares aos servidores que lhe são subordinados;

XV - comunicar ao Superintendente, os fatos e ocorrências relevantes ao bom desenvolvimento dos serviços;

XVI - solicitar materiais e serviços necessários ao funcionamento da Diretoria;
XVII - racionalizar e controlar o uso de veículos da frota da Autarquia, ou por ela contratados, colocados à disposição de sua área, responsabilizando-se pela escala dos motoristas.

XVIII - desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Superintendente.
Seção III
Da Competência Específica dos Setores

Art. 12. Compete especificamente ao Setor Comercial:
I - planejar, coordenar e controlar os sistemas de atendimento ao consumidor, bem como verificar o consumo de água e arrecadação;

II - coordenar a administração de materiais e equipamentos do setor;

III - promover a padronização e especificação de materiais e equipamentos utilizados;

IV - executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela Diretoria do Serviço de Água e Esgoto.
Art. 13. Compete especificamente ao Setor de Captação e Tratamento de Água:

I - planejar, coordenar, controlar e executar as atividades referentes ao sistema de captação, tratamento, reserva e distribuição de água;

II - desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela Diretoria do Serviço de Água e Esgoto.
Art. 14. Compete especificamente ao Setor de Obras e Serviços:

I - planejar, coordenar, controlar e executar os serviços de construção, operação, manutenção e ampliação da captação, tratamento e rede de distribuição de água, bem como, aqueles relativos à coleta e tratamento de esgotos;

II - desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela Diretoria do Serviço de Água e Esgoto.

Art. 15. Compete especificamente ao Setor de Tratamento de Esgoto:

I - planejar, coordenar, controlar e executar as atividades referentes ao sistema de coleta e tratamento de esgotos;
II - desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela Diretoria do Serviço de Água e Esgoto.
TÍTULO IV
Das Substituições
Art. 16. O Superintendente será substituído, em suas ausências e impedimentos, por profissional nomeado pelo Chefe do Executivo, indicado pelo Superintendente.

Art. 17. Os Diretores, Coordenadores e Assessores serão substituídos em seus impedimentos ocasionais, por seus auxiliares imediatos por eles indicados, obedecido o critério do padrão hierárquico.

TÍTULO V

Das Disposições Finais e Transitórias
Art. 18. O Superintendente fará instituir rotinas de trabalho visando à maior racionalidade e produtividade dos sistemas administrativos do SAE. 

Art. 19. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos por decisão do Chefe do Executivo mediante proposição do Superintendente e formalizado por meio de decreto.

Vargem Grande do Sul, 06 de julho de 2009.

EDSON NARDINI SBARDELINI
SUPERINTENDENTE DO SAE
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